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1 . Sendo a delegacão legislativa excepcionante do principio da se- 
paração de poderes constitucionais, hodiernamente denominado princípio 
da independência e harmonia dos poderes, esta Litima matéria erige-se em 
aspecto preliminar de precipua importância na sua apreciação. Debruçado 
nas inolvidáveis ligóes de Rui Barbosa, partimos para verdicar, na obra 
de Aristoteles, que, realmente, a furmula das três poderes ai se situa, em 
gênese, com as limitações do ano tricentesimo A.C. (I) 

O génio da Grécia veiculou, através do seu tratado, A Política, as 
idbias primevas a respeito da separação de poderes. No livro VI da sua 
obra, precisamente o capítulo XI, sob a epigrafe de "Dos Corpos -da- 

i I?  "A formula das très poderes, fbnnula que tem es suas primeiras raizea nos Iivm 
de Arist6teles, conta quase dois &culos de idade ativa na cihncia das Constitui@%" - Ruí Barbosa, in Comentários à Cmstitni@~ Pednal Brasiitita - tem coligi- 
dos e ordenadw por Homem Pires - 1: vol., Uvr. Acadhnica, 1932. SP, p88. 401. 
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tivos", dizia o sábio estagirita que todo governo possui três partes e para 
que houvesse um bom governo precisaria que fossem elas bem constituí- 
das. A seguir, definia as atribuições de cada qual: "Uma dessas três partes 
está encarregada de deliberar sobre os negócios públicos; a segunda B a 
que exerce as magistraturas - e aqui é preciso determinar quais as que 
se devem criar, qual deve ser a sua autoridade especial e como se devem 
eleger os magistrados". 12) Evidente que essa divisão desobedeceu a qual- 
quer rigor cientifico, refratária que foi a quaiquer postulado de ciência 
poiítica. 

O aspecto de acumulação de cargos e funções pelo mesmo cidadão 
não escapou ao seu espirito; aguçado que assim se expressou: "Alihs, toda 
função é melhor exercida pielos cuidados de um só que dela se ocupe, que 
por aquele que se envolve em muitas". C3) Essa observação que se encontra 
no capítulo XII, epigrafado como "Dos Magistrados e da Magistraturay3, não 
é motivada pela preocupaçfio que viria dominar em Montesquieu - a li- 
berdade -, mas pela intenção da boa funcionalidade administrativa. 

No capitulo Xm, passa a tratar "Dos Juízes e das Julgamentos". Nestes 
três capitulas aludidos, enfeixa-se toda a teorética sobre a organização es- 
tatal, a dirrisão de poderesi considerada como simples divisão de funções, 
os órgãos que as exercem, modo e forma de constituição, matérias a serem 
tratadas pelos Orgãos, competências etc. 

Mais tarde, fruto de uma imperiosa necessidade, seja de natureza indi- 
vidual, seja de cunho social ou administrativo, o principio da separação 
de poderes teve em John Locke o primeiro visualizador da sua importân- 
cia, segundo, entre outros, Maurice Duverger. (7 Concebia ele, em 
Two Treatises of Civil Gavernrnent, p u a  a vida estatal, três poderes: o 
Poder LegisIativo, que seria, entre todos, e que teria magna import%ncia, 
açambarcando, inclusive, o Poder Executivo, sendo esse o segundo poder. 
Por terceiro poder, estava o Federativo que trataria das relações exteriores, 
vaIe dizer, internacionais, correspondendo, portanto, quanto ao escopo ge- 
ral, ao atual Ministhrio das Relações Exteriores, que quase todos os pafses 
possuem, sob as mais variadas denominações. 

Com Charles Louis de Secondat, o famoso Barão De La Brède Et De 
Montesquieu, entretanto, & que o principio da separação de poderes ganha 
um estudo sistemitico, plantado em urna anáiise cientifica, que gerou a 
clássica teoria, adotada pPr diversos textos constitucionais. Embasado na 
Constituição inglesa, tantq que a nomeação do capítulo onde trata da sepa- 
ração dos poderes é "Da onstituição da Inglaterra", passou ele a discorrer 
sobre o prefdado princip 'i o. Sua preocupação fundamental, ao estabelecer 
a teoria da separação dos' poderes, foi a de resguardar a liberdade indivi- 
dual, partindo dai para a disciplinação estatal. Tal a ilação que se extraí 

( 21 Arlstbteles - A PoIítica, trad. de Nmtm Chaw, Akna Ed., S. Paulo, phg. 328. 
( 3) Op. oit., p8g. 243. 
( 4)  "L'origine de la distinction - On la f&t Wtionnellemmt remonter B Montes- 

quieu. En réalit-4, celui-ci s'est bwW4 âe Liocke, leque1 s'est lui-mhe &spW du 
spstèm britannique, te1 quY1 foImtim&it A son époque". Droit COmtitntionnel et 
Institntions Politiques, F%?ses Univ. de Franoe, deuxUm ed., 1956, hrb, pág. 1X1. 



dessa asserção: "Tout serait perdu si le méme homme, ou le mème corps 
des principaux ou des nobres ou de peuple, exerçait ces trois pouvoirs: 
celui de faire des lois, celui d'exécuter les resolutions publiques et celui 
de juger les crimes et les differents des particuliers". (j) Ai estão gizados 
os três poderes: o Legislativo ("faire des lois" - fazer leis), o Executivo 
("exécuter les resolutio;~~ publiques" - executar as resoluções públicas) 
e o Judiciário ("juger les crimes et les differents des particuliers" - julgar 
os crimes e as questões privadas). 

Apesar, entretanto, dessa asserção, notamos na obra do grande pen- 
sador que, verdadeiramente, em essência, existem apenas dois poderes. 
Concebia Montesquieu o "pader de julgar" como um poder efêmero, sob 
3 de:cnçrio de indivíduos tirados do povo que constituiriam um tribunal, 
o qual só deveria durar o "tempo requerido pela necessidade". Chegou 
mesmo a aíirmar que "Dos três poderes que acabamos de mencionar, o 
de julgar é quase iiulo". ('1 Contudo, entendia que o poder de julgar não 
deveria ficar jungido a um Poder, argüindo três exceções: lo - os pode- 
rosos, os nobres seriam julgados não pelo povo - o Poder Judiciário efê- 
mero - ou seja, os "tribunais ordinários da nação", mas pela "parte do 
corpo legislativo constituído pela nobreza"; 29 - no caso de haver dura 
lex, o corpo legislativo deveria julgar, porque poderia "moderar a lei a 
favor da própria lei, pronunciando-se com menos rigor do que ela"; 30 - 
havendo viclação de direitos do povo por algum cidadão, nos negócios 
públicos, exemplo atual seria o do peculatário, deveria ele ser julgado não 
pela parte legislativa constituída pelo povo, mas por aqueloutra formada 
pelos nobres, evitando-se, assim, que o povo fosse "a uma vez juiz e 
acusador". (a) 

Vê-se, pois, que embora diga o autor que três são os poderes e que 
"também não há liberdade, se o Poder Judiciário não está separado do 
Legislativo e do Executivo" (9), substancialmente dois são os poderes, porque 
o Judiciário, denominado desse modo atualmente, mas pelo escritor como 
"poder executivo das coisas que dependem do direito civil", é um poder 
subsumido, inferior ao Legislativo, 

Foi com a atenção voltada para a liberdade - uma constante incoercí- 
vel na sua obra - que Montesquieu chegou a proclamar: "É preciso mesmo 
que, nas grandes acusaçóes, o criminoso, concorrentemente com a lei, es- 
colha os seus juizes, ou, pelo menos, que possa recusar um tão grande 
número, de tal modo, que os restantes pareçam mantidos com a sua apro- 
vação". ( Io)  Essa afirmativa não poderia, acreditamos, aplicar-se nem mesmo 
ao Estado de sua epoca, porque haveria o caos. Não explicou o autor o sig- 
nificado de "grandes acusações", ficando a expressão obscura e sujeita a 

( 5) L'Esprit des Lois, Paris, page 129. 
( 6) O Espírito das Leis, t.rad. de Rmirigues de Merdje, Cult. Mod., Sáo Paulo, pág. 90. 
( 7) Op. cit., pbg. 104. 
( 8) Op. cit., pag. 110. 
( 9 )  Op. cit, pág. 99. 
(10) Op. cit., p&g. 99. 
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variegadas interpretações. Quanto a recusa de juizes, a nossa lei processual 
penal a admite, atrav6s da exteção e das recusas imotivadas ou não, sem, 
porém, o elastério outorgado pela inventiva prodigiosa do grande pensador. 
Tanto era a liberdade individpal a preocupação máxima que o dominava 
que, quanto aos Poderes Lernativo e Executivo, entendia ele não ser ne- 
cessária a constituição de corpos efêmeros, porque representa um, a "von- 
tade do Estado" e o outro, "execução dessa mesma vontade", de maneira 
que não se exercem esses poderes "sobre nenhum particular", coma acon- 
tece com o Judiciário, uma vez que aplica esse os textos legais a casos con- 
cretos, particularizando, atraybs de uma sentença, uma situação, com a 
finalidade de solucionar a res in judicio deducta. 

Foram essas as idéias capitais de Montesquieu que, com as alterações 
necessárias e indispensáveis cnmplementaçóes, exigidas pela moderna ciên- 
cia politica, vigoram ainda nop dias atuais graças à visão inconteste de um 
grande escritor. 

2. Discutiu-se muito do ponto de vista teórico se o Legislativo podia 
ou não delegar atribuições, Uaseando-se na afirmativa de Locke de que o 
poder de fazer leis é delegado pelo povo ao Legisíativo e não pode haver 
transmissão a outrem por p@e daqueles que o detêm. A delegação legis- 
lativa representa, em verdafle, uma manifestação de rebeldia contra o 
principio da independência e harmonia dos poderes. A trajetória do cons- 
titucionalismo brasileiro é uma atestação evidente de uma séria e indomita 
reação contra a aceitabiiidade dessa forma de elaborar leis. 

A palavra delegação vem do latim delegatio, significando ação de de- 
legar, cedhcia. 

Pedro Nunes, em seu bicionário de Tecnologia Juridica, dh-nos um 
imperfeito significado, a no$so sentir, da expressão delegação legislativa: 
"Autorização que o Poder Liegislativo dá ao Poder Executivo de elaborar 
certos atos, com força de lei, revocatórios da lei anterior, e próprios da 
competência funcional do árgão delegante, que assim a demite de si, num 
como que substabeIecimento do seu mandato político", r') Primeiramente, 
o emprego da palavra autorbaçáo B impróprio, bala vista a existencia da 
expressão autorizacão legslltiva, o que poderia levar a equívocos. Em se- 
gunda lugar, a delegacão legisiativa s6 se compreende para elaboração de 
leis e não de "certos atos, Trn força de lei". .Talvez tenha o ilustre dicio- 
narista entendido que lei delegada não é lei, mas simplesmente um ato 
"com força de lei", o que cristalinamente náo faz sentido. Em terceiro 
lugar, diz-se que as "certos atos" são "revocat6rios da lei anterior". S' 
certo que lex posterior revva t  priori, mas, apenas, quando exista texto 
legal anterior que colida corii a lei posterior (o clissico "revogam-se as dis- 
posições em contrário" - sem dúvida, uma demasia). Não sendo assim, 
inexistirs o que revogar. Inválido, pois, falar-se em atos "revocat6rim da 
lei anterior", porque pode n8o haver lei anterior e os apelidados "atas" não 
serão revocatórios. Poderão eles ser, perfeitamente, reguladores de situa- 
ções não disciplinadas, ainde, juridicamente. Pela definição, ora analisada, 
-- - - 

(11) Vol. I. 5.. ed., Livr, Freih Bastos, 1961, Rio de Janeiro. 



db a impressão de que só pode existir delegaçáo legislativa para revogar 
lei anterior, o que, de forma alguma, se compadece com a realidade jurídica. 

Definimos delegaçáo legislativa como o ato, a t ravb do qual o Poder 
Legislativo transfere ao Executivo a sua atribuição de legislar, ou seja, 
fazer leis, de emitir normas jurídicas gerais e abstratas. 

A delegação legislativa não se confunde, em hipotese alguma, com o 
amplo poder regulamentar que sempre se atribui ao Executivo. O poder 
regulamentar constitui-se em funçáo prbpria e especifica do Executivo, 
mas a sua ampliação demasiada é que se torna uma excrescência capaz de, 
por via oblfqua, substituir a delegação legislativa. Léon Duguit, na França, 
já chamava atenção para o crescimento do poder regulamentar, conferido 
ao Presidente da República. (I2) Evidente que, ao se dizer que o poder 
regulamentar é funçáo prápria do Executivo, afasta-se a possibilidade de 
se entender como delegação concedida ao mencionado Poder Constitucional. 
A regulamentação de lei, realizada pelo Executivo, não representa um ato 
delegatório, mesmo quando esse Poder extrapoIa de suas atribuições, usur- 
pando o campo específico do Legislativo, porque cria, inovando, normati- 
rando situações não previstas em lei. Foi justamente para elidir essa pos- 
sibilidade, para que se exercesse um controle mais efetivo sobre o poder 
de regulamentaçáo, que a Constituição do Estado de Sáo Paulo, na vigência 
da Carta Magna de 1946, ferindo-a, estabeleceu que a Assembléia Lepiç- 
iativa tinha competência para revisar os regulamentos expedidos pelo Poder 
Executivo, Submetia-se, assim. esse Poder ao crivo da apreciação do Legis- 
lativo. Pontes de Miranda, com real lucidez, já advertia, em seus "Comen- 
tários", para o fato de se vedar a delegação legislativa material no texto 
constitucional, porque iria ocorrer certa confusão para se verificar a legi- 
timidade ou não de atos regulamentares. (19 

Distingue-se, também, a delegaçáo legislativa da autorização legislativa, 
embora alguns autores rotulem uma por outra, entendendo que as expres- 
sões representam uma sinonímia. Entre eles está Pontes de Miranda. Mas, 
a nosso sentir, a expressão autorização legislativa deve ser mantida para 
significar a transferência que o hgislativo faz ao Executivo da feitura de 
projeto de lei, resguardando-se, pordm, da atribuição de aprová-lo ou não, 
em escrutlnio. O que caracteriza, pois, a autorizaçiio legislativa é, precisa- 
mente, o fato de o poder autorizante manter consigo a prerrogativa de votar 
o projeto de lei, ~odendo rejeita-lo ou não (a Constituiqão Federal Brasi- 
leira, art. 54, parágrafo único, não adota essa distinção). 

(12) "Le président de Ia RêpubUque fait des rbglements, beaucoup de dglements; et 
lê nombre aumente chmue jour. L'aotivit4 de l W a t  s'accrdssant continuellemmt, 
le pmlement est dans I'tmpossibiiité matM&e de vater lu i -mhe  tuutes i@ dispo- 
si$iions reglementaires quf sont néoeasaires" - in Traile de Droit Canstitritionnel, 
vol. 11, Fontemoing & Cia. Editem. Paris, 1911, page 454. 

113'1 "Desde que a proibição exista (refere-se o autar a delegação legislativa), ainda mais 
grave :e torna, para o futuro, a agreciaqlo de atos da legislaturs que conferirem 
ao Poder Executivo a regulamentação de matPrhs que n8o estejam, precisamente, 
no domínio da simples funçáo regulamentar" - in Comentários à CoiistitPiggo de 
lw, V D ~ .  I, 2.' ed., pág. 189. 

-- 
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A propósito do assunto a$çim se pronuncia Roberto B. de Magalhães: 
"Não está, portanto, o CongrHso delegando atribuiçóes ao autorizar o Exe  
cutivo a elaborar projeto definitivo de lei dentro de limites e diretrizes por 
ele determinadas, porque com ele permanece o privilégio, que lhe A próprio, 
de convertê-lo ou não em dipldma legal". 11') Esse mesmo autor, no entanto, 
doutrinando, contradiz-se, quando, na mesma abra, apresenta uma dicotomia 
de delegação legislativa, em termos formais: a pura e simples e a conáício- 
nal. Essa última seria a que contivesse a reserva feita pelo Poder delegante 
de aprovar ou não o projeto d o  Executivo. Ora, ou a delegação é pura e 
simples ou delegação legislativa ela não o e, porque se falar em condicio- 
nabilidade da delegação é  cai^ no conceito de autorizaçáo legislativa. (I5) 

Henrique Coelho, em geral pouco citado, mas com um substancial 
trabalho sobre a matéria trakada, assim se expressa: "Haveria delegação 
se o Governo não tivesse mais que prestar contas do que fez ao carpn 
legislativo. Desde, porkm, quie tudo quanto haja praticado s6 vigora defi- 
nitivamente depois da aprovação da assembléia competente, segue-se que, 
quando muito, cooperou ele Ipara o exercício de uma atribuição do Con- 
gresso, mas não a desempenhou soberanamente, sem qualquer dependên- 
cia do poder político de que t% privativa, e sem observbncia dos limites, que 
por este foram traçados". (I6) 

Rui Barbosa, ao traçar a distinção entre cooperação e delegação legis- 
lativa, emprega, a nosso ver, a primeira expressão em lugar de autorização 
legislativa. (IT) 

Necessária que se distinga, também, a delegação legislativa da repar- 
tição constitucional de atribihi~óes. Quando a Constituição Federal vigente, 
verbi gratla, no artigo 55, concede ao Presidente da República a faculdade 
de expedir decretos-leis, estd, indubitavelmente, atribuindo-lhe uma função 
legislativa, mas não quer di$er que exista delegação legislativa e sim uma 
mera repartição constitucional de poderes. Para que aquela ocorra, mister 
faz-se que a transferência de atribuições seja feita pelo Poder Legislativo 
em beneffcio do Poder Exdcutivo, Falta razão ao Prof. Clhudio Pacheco, 
quando confunde esses doi$ aspectos, entendendo que a repartição cons- 
titucional de poderes B uma modalidade ou similaridade de delegação de 
atribuições. pa) 

(14) A Constitnlgáo Federal do 1967 Cmnentada, tomo I. J. Konfino Editor, ptíg. 184. 

(15) Op. cit., ~ & g .  186. 
(16) "O %ler Legislativo e o Poder Executivo" in Rev. Direito IPCiblico Brasileiro, 

Rio de Janeiro, p&g. 214. 
(17) "Porque, na cmpersçáo, o pa&r c o m k n t e  retbm semw uma porçh da auto- 

ridade repartida como cooyierador, e na delegaçáo a autoridade se traslada intei- 
ramente ao delegado" - op. cit.. p8g. 411. 

(18) "E que como a o  exaustivamente demcmstramos, neste capftulo, muitas das f u n ç k  
do Estado estão, por força do texto da Constítuiçáo, não somente divididos entre 
os poderes, como propostos para um exercicio comum, simult[lneo ou sucessivo de 
mais de um poder, o que vem a ser diferenteb: rnoclalid&des, ou pelo m n m  simi- 
laridades de delegrtçóes de a&ribuiçÕes" - Tratado da8 Constituk~óes Bruiiehs, 
vol. V, 1965, Rio de Janeiro. 



3 .  A importância da delegação legislativa, em tese, está ligada a 
diversos fatores. A vida sócio-política, a organizaçáo estatal evolveu de  
simples formas para complexas atividades. O Estado de hoje já não tem 
a participação acanhada que outrora mantinha na vida social, mas, ao 
contrário, a sua intromissão em todos os aspectos da vida societária é cada 
vez mais crescente, o que levou Ralph Miiiband a afirmar que "mais do 
que em qualquer época anterior, os homens vivem hoje a sombra do Es- 
tado". (I0) Há interveniência do Estado nos setores técnico, cultural, indus- 
trial e agrícola, procurando sempre normatixar as relações econbmicas 
sbicto sensu e sociais daí decorrentes. Não é mais o Estado liberal de "lais- 
sez faire, laissez passer et le monde va de lui-même", na expressão formal 
de Gournay, que assistia de braços cruzados a disputa econamica dos di- 
versos grupos sociais, mas o Estado que intervém, atua. desce às atividades 
sócio-econamicas, monopoliza, objetivando o "desenvolvimento nacional e 
a justisa social", como exempli gratia expressa a Constituição Federal bra- 
sjleira. E aí é que vamos encontrar, também, o princípio da repressão ao 
abuso do poder econ6mic0, caracterizado pelo domínio dos mercados, a 
eliminação de concorrência e o aumento arbitrário dos lucros; a suplemen- 
taçáo da iniciativa privada com a possibilidade de o Estado organizar e 
explorar diretamente a atividade econbmica ou. então, de monopolizar de- 
terminada indiistria ou atividade (arts. 160, 163 e 170). Todas essas ativi- 
dades exi,gern a presença atuante do Estado, o "optimum político" de Heller 
ou "Ia sociedad en acción" de Marx (20), principalmente através de uma 
atividade normativa, de uma atividade produtora de normas jurídicas bem 
estruturadas e adequadas ao fim a que se destinam. A importância da de- 
legação legislativa está jungida a esses aspectos, além de, obviamente, 
outros mais, sendo que para Castro Nunes as causas de sua adoção se 
acham na inaptidão dos corpos legislativos, lentidão dos métodos legislati- 
vos e a necessidade de o governo, com melhores meios, completar leis de 
caráter economico oir administrativo, notadamente. (21) 

Bonifácio Fortes, em excelente síntese, reunindo contribuiqóes do 
"Danoughmore R e p ~ r t "  da Inglaterra, de Burdeau, Fleiner. Rledel, Comer 
e outros grandes autores, dá-nos as causas da delegação legislativa o que 
ressalta ipso facto a sua importância: l o  - legislacão intensa e reduzido 
tempo do Legislativo, além de uma "imperiosa necessidade de o Estado 
possuir um poder de criaçáo da Direito que seja mais simples que o Legis- 
lativo"; 20 - a faIta de conhecimentos técnicos especializados do Parla- 
mento; 30 - O Legislativo náo age rapidamente, em momento de crise 
nacional ou de emergência? e é conveniente uma legislação bastante flexí- 
vel que possa adaptar-se a situações porvindouras; 49 - visão mais estreita 
do Legislativo no momento de realização de "grandes reformas na estru- 
tura do Estadoy'. (22) 0 agravamento dessas causas ocorrerá toda vez que 

11.9) 0 Ertado na Sociedade Capitalista, Rio de Janeiro, Zahar Ed., 1972, trad. de Fanny 
Tabak, pkg. 11. 

(20) ãeller. Bamann - Teoria de1 Estaüo, México, Fondo de Cultura Económica, 1942, 
pág. 12. 

(21) "Dc?r,?~9o de Poderes", Revista de Direito Administrativo, 'n.O 25, 1951, pág. 7. 

(22) "DelegaçáA Lwislativa". In Revista de Direito Aünhistrativo, SP, vol. 62, 1960. 

- . - ----L-- 
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exista crise econhmica, guerra ou tensão internacional, quando o Executivo 
necessita de maior soma de atribuições para, diretamente, emitir uma regu- 
lação mais intensa e com m&ur extensão. 

4. Se, no item anterior, pudemos mostrar a importância em tem da 
delegação legisiativa, o mesmo não podemos fazer, entretanto, quando a 
particularizamos ao ordenamento jurídico nacional da atualidade. 

Vivemos, nos dias presemtes, sob o império de uma Constituição emen- 
dada, onde o traço mais indqlével se expõe, sem necessitarmos de maiores 
especulaçóes ou Iucubraçóes, no reforço ilimitado, na hepertrofia inquestio- 
n6vel do Poder Executivo. Razoes politicas e sociolbgicas pululam, de um 
lado, para a manutenção do statu quo, instaurado com o movimento politico 
de 1964 que seccionou os liames de uma tradição democrática plena, reini- 
ciada com a Constituiçio de 1848. Implantou-se, com aquele movimento, 
que j l  saiu do seu primeiro dechio, uma ideologia moldada em termos 
radicais e uma linha política em termos rígidos. 

A Constituição de 24 de janeiro de 1967 nasceu sob ri sinete macerante 
do Poder Executivo e foi, vekdadeiramente, fruto da assimilação atropelada 
de um projeto, enviado pelo Chefe do referido Poder, por determinaçãa 
do Ato Institucioaid no 4. Esse Ato impôs normas rigorosas e inflexíveis 
que deveriam ser observadas na tramitação do projeto constitucional. Pos- 
teriormente, a Emenda Constitucional no 1, de 1969, outorgada pelos Minis- 
tros Militares, que encarnaram, por algum tempo, a chefia do Poder &e- 
cutivo, veio modificar a Constituição, indicando quais os dispositivos dessa 
que ficavam inalterados, "Salvo emendas de redação", conforme explici- 
tação de seu quarto considerando. 

Sem precisar deter-nos no exame do Ato institucional no 5 e nos demais 
Atos baixados, vamos apontar apenas os dispositivos da Carta Constitu- 
dmd de 1967 emendada 'que, ampliando ou inovando, outorgaram ao 
Executiva (i arcabouço de iam superpoder, no aspecto de interferência no 
8mbit.o do Legislativo ou como detentor de funções 1egEeras ou de coope- 
ração legislativa: 

a) Competência conferida ao Presidente da República, para propor 
emenda h Constituição {art. 47, 11). 

b) Competência exclusjva dada ao Presidente da Repiiblica na inicia- 
tiva de leis que disponham sobre matéria financeira, criem cargos, funções 
ou empregos públicos ou aumentem vencimentos ou a despesa pública, fi- 
xem ou modifiquem os efetivos das forças armadas, disponham sobre orga- 
nização administrativa e judiciária, matbria tributária e orçamenthria, ser- 
viços públicos e pessoal da administração do Distrito Federal, bem como 
sobre organização judiciária, administrativa e matéria tributária dos Terri- 
tbrios, disponham sobre servidores públicos da União, seu regime jurídico, 
provimento de cargos públicos, estabilídade e aposentadoria de funcioná- 
rios civis, reforma e transferencia de militares para a inatividade, que con- 
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cedam anistia relativa a crimes politicos, ouvido o Conselho de Segurança 
Nacional (art. 57). 

c1 Inadrnissibilidade de emendas que aumentem a despesa prevista, nos 
projetos cuja iniciativa seja da competência exclusiva do Presidente da 
República (art. 57, parágrafo Unico, letra a). 

d) Possibilidade de as proposições da iniciativa do Presidente da Re- 
pública, rejeitadas pelo Legislativo, serem novamente apreciadas, por in- 
termédio de  outro projeto, na mesma sessão Iegislativa (art. 58, 8 30). 

e) Manutenção do veto presidencial, se o Congresso Nacional, no prazo 
de 45 dias, contados da data da comunicação do veto ao Presidente do 
Senado Federal, não o apreciar (art. 59, 1 40). Por outro lado, verifica-se 
a dificuldade de o Congresso Nacional rejeitar um veto, porque, alem da 
votação ser publica, necessária se faz a obtenção de  2/3 dos membros 
de cada uma das Casas, quando pela Constituiçãa d e  1946 bastava o voto 
de 2/3 dos Deputados e Senadores presentes (art. 70, O 39). 

f l  Permissivo outorgado ao Presidente da República para enviar a0 
Congresso Nacional "projetos de lei sobre qualquer matéria" que serão 
apreciados dentro de 45 dias, se o Chefe do Executivo solicitar, dentro 
do seu exclusivo entendimento discricionário, contado o prazo do recebi- 
mento do projeto pela Câmara dos Deputados e, também, igual prazo de- 
verá ser observado no Senado Federal (art. 51). A solicitaçáo do prazo 
aludido pode ser feita antes ou depois da remessa do projeto e em qualquer 
??se de se.! n~damento. O Presidente da República pode considerar, tam- 
bém, que o projeto é urgente e, neste caso, é faculdade sua solicitar que 
a apreciação seja feita em sessão conjunta do Congresso Nacional, dentro 
de um prazo de, apenas, 40 dias. Se os prazos solicitados não forem cum- 
pridos, os projetos de lei serão considerados aprovadas. 

Em todos esses casos em que o Presidente da República solicitar a 
apreciação do projeto dentro de certo prazo, as emendas opostas pela 
Senado Federal - tradicionalmente conservador - serão apreciadas pela 
Câmara dos Deputados no prazo de 10 dias, Se não for atendido esse prazo, 
serão consideradas aprovadas as emendas (art. 51, 5 40). Desnecessário se 
faz que o Chefe do Executivo fixe esse último prazo. porque é ele uma 
decorrência automática da solicitação do prazo para apreciação do projeto 
de lei. 

g) Estabelecimento de que não será objeto de deliberação a emenda 
de  que decorra aumento de despesa gIobal ou de cada 8rgã0, fundo, projeto 
ou programa, ou que tenha por desiderato alterar-lhe o montante, a natu- 
reza ou o objetivo, ao tratar do Orçamento (Seção VI do CapituIo VI). 

h) Por fim, a concessão constitucional da função de legislar ao Presi- 
dente da República, através da admissibilidade da expedição de decretos- 
leis. Havendo urgência ou interesse pfiblico relevante, uma vez que não 
haja aumento de despesa, o Presidente da República poderá editar decre- 
todeis sobre: segurança nacional, finanças publicas (inclusive normas trí- 
butárias), criasáo de cargos públicos e fixação de vencimentos. O decreto- 
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lei, publicado, entra imediatamente em vig&ncia e o Congresso Nacional o 
apreciar& em 60 dias, sem direito a emendas, Caso não haja cumprimento 
do prazo, o texto é tido como aprovado. Ainda que seja rejeitado o decreto- 
lei pelo Congresso Nacional, OS atos praticados sob sua vigência são inteira- 
mente válidos (art. 55, $ 9  lQ e 2Q). 

Pelo pré-mencionado dispositivo, verifica-se a alta carga de autoridade 
legifera que foi concedida ao Presidente da República. Em primeiro lugar, 
fica adstrita ao discricionarimo do Chefe do Executivo a apreciação da 
urgência ou do interesse pijlblico relevante. Se se perguntar quando O 
Presidente da República pode expedir decreto-lei, a resposta C simples: 
quando, ao seu alvedrio, entender que haja interesse público ~elevante ou 
urgência. Note-se que os requisitos são alternativos, de modo que pode 
haver urgência que justifiquei a expedição de um decreto-lei, mas inexistir 
interesse público relevante, assim corno haver esse e faltar aqueloutro. 

Uma das matérias que pode constituir-se em objeto de decreto-lei é 
a segurança nacional. Ai começa a via crucis para se saber a extensão do 
referido texto legal, porque a conceito de segurança nacional ainda não foi 
corve~ientemente estabelecido. Basta que se observem os artigos 20 e 30, 
o seu 5 l? do Decreto-Lei no $98, de 29-8-1969. O art. 2Q define a segurança 
nacional como a "garantia da consecução dos objetivos nacionais contra 
antagonismos, tanto internos, como externos". 0 que se deve entender 
por objetivos nacionais e por antagonismos, concretamente, é muito difícil, 
porque a elasticidade das expressões B tão acentuada que repele, atualmn- 
te, qualquer definição. O antagonismo tanto pode ser de pessoas, como de 
grupos e abarcar o aspecto social, político, econ8mic0, militar, religioso, 
moral, científico ou qualquer outro. O mesmo se dirá das ameaças ou 
pressões antagônicas referentes a segurança interna. 

Assim, o Presidente da RepUblica pode baixar decreto-lei, com fulcro 
no art. 55, I, da Constituiçko vigente (segurança nacional) sobre teatro, 
cinema, educação, imprensa, comércio, indústria, pecuária etc. Aiguns exem- 
plos, ou melhor, diversos elrernplos já temos: o Decreto-Lei no 1.077/70 
regulou pubIicaç6es e exteribrizaçóes contrárias a moral e outras situações; 
o Decreto-Lei no 1.215/70 fixou recursos para implantação do PIS; o 
Decreto-Lei no 1.149/71 estabeleceu condições para fíliação de entidades 
sindicais brasileiras a orgarlizações estrangeiras. ,Ta houve at8 decreto-lei 
em matéria de locação de imbvel, sob o respaldo da segurança nacional. . . , 
mas o Supremo Tribunal Federal o acoimou de inconstitucional. 

Diante de toda essa atiwidade e do instrumental com que se armou o 
Executjvo, diante da cderidade que se imprhiu ao processo legisiativo, 
não se pode, nos dias atuais; vislumbrar a importância que se deu à delega- 
ção legislativa pela quase tbtalidade dos publicistas brasrleiros, sob os re- 
gimes constitucionais anteriores ao de 1967. 

Na sistematica jurídico-constitucional em que mergulhou o Pais, a 
delegação legislativa pouco será utilizada, dado ao insofismáve1 esvazia- 
mento do Legislativo e aos fatores de fortaiecimento do Executivo, tornan- 
do-se a delegação legislativa manifestamente irrelevante no Direito brasi- 
leiro atual. 
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